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Limoeiro do Norte, 26 de junho de 2O25.

À Sua Excetência o Senhor
Marcio Michael do Nascimento Farias
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
Câmara Municipal
R. Ce[. Malveira,2266 - Centro, Limoeiro do Norte
cEP 62930-000

Senhor Presidente,

Os Vereadores signatários, no uso de suas atribuições legais e na forma
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PROJETO DE LEI N' 12025, de 

- 

de junho de2025'

"A czueÇÃo Do PR0GRAMÁ IPTU
VERDE NO MUNICLPT DE LIMOEIRO
DO NORTE, QUE CONCEDE
DESCONTO NO IMPOSTO PREDIAL E
TERRITORIAL URBÁNO UPTW PARA

wtovrts QUE ADorru Pruírtc.ds DE

S USTENTAB I LI DA D E AM BI E N TAL,, .

A PREFEITA DO rr{UmcÍplo DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica instituída a "Lei do IPTU Verde", que prevê a concessão de descontos no

IpTU para os imóveis urbanos localizados no Município de Limoeiro do Norte/CE que

.o*p.àr"* a implementação de praticas e tecnologias sustentáveis, tais como captação

de água da chuvá, energia solar, ielhados verdes, reciclagem de resíduos e outras ações

que promovam a preservação ambiental.

Art.2o. para os fins desta Lei, serão considerados como práticas sustentaveis as seguintes

medidas, não limitadas a elas:

I - Captação e utilização de água da chuva: instalação de sistemas de captação,

armazenamento e utilização da água da chuva para fins não potaveis, como irrigação,

limpeza e descargas sanitarias;

11 - Utilização de energia solar (energia fotovoltaica): instalação de painéis solares para

le.açao de energia eléirica o., uqu.ú*ento de âgua, com possibilidade de injeção do

excedente à rede elétrica, quando aplicável;

III - Telhados verdes ou paredes verdes: implementação de coberturas vegetadas que

contribuam para o isolamento térmico, redução da temperatura ambiente e absorção de

poluentes;

IV - programas de reciclagem e gestão de resíduos: adoção de sistemas que possibilitem a

separaçãã, coleta e reciclagem dos resíduos sólidos produzidos no imóvel;

v - Preservação ou plantio de árvores no imóvel ou calçada;

VI - Sistema de compostagem de resíduos orgânicos;
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Art.9o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
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JUSTIFICATIVA

A presente pÍoposta visa incentivar a sustentabilidade e a preservação ambiental por
meio da concessão de beneficios fiscais. Ao implementar a "Lei do IPTU Verde", o
Município de Limoeiro do Norte/CE busca estimular os proprietários de imóveis a
adotarem pniticas que reduzam o impacto ambiental, promovam a economia de recursos
naturais e contribuam para a melhoria da qualidade de vida da população.

Os incentivos oferecidos não somente favorecem a conservação do meio ambiente,
mas também podem representar uma economia signifrcativa para os contribuintes, que
terão â oportunidade de investir em tecnologias e práticas sustentáveis, gerando um ciclo
virtuoso de desenvolvimento ambiental e econômico para o município.

Essa iniciativa reforça o compromisso com a inovação, a sustentabilidade e a

responsabilidade ambiental, alinhando-se a tendências globais e a políticas públicas que

visam o desenvolvimento sustentável.

Por todo o exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para aprovação da
proposta.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 26 de junho de 2025
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